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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº      /2024

Estabelece diretrizes para a implementação do Programa Municipal de Prevenção e Controle de Hipertensão Arterial Infantil Escolar – “Pressão Saudável”, no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação Básica, do Município de Aracaju, na forma que indica.

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Prevenção e Controle da Hipertensão Arterial Infantil Escolar – "Pressão Saudável", com o objetivo de implementar ações preventivas e de controle da hipertensão arterial em crianças e adolescentes matriculados na Rede Pública Municipal de Educação Básica do Município de Aracaju.
Paragrafo único: O Programa supracitado também poderá ser instituído nas escolas particulares do Município de Aracaju.
Art. 2º - O Programa "Pressão Saudável" será regido pelas seguintes diretrizes:
I – Identificação dos fatores de risco relacionados à hipertensão arterial em crianças e adolescentes, promovendo o diagnóstico precoce da condição;
II – Estímulo à pesquisa voltada para o entendimento das causas e desenvolvimento da hipertensão arterial na infância e adolescência, bem como para o estabelecimento de protocolos de prevenção, controle e tratamento;
III – Realização de campanhas educativas nas escolas municipais sobre prevenção, diagnóstico e tratamento da hipertensão arterial, abordando seus impactos físicos e psicossociais no desenvolvimento da criança e do adolescente;
IV – Promoção de hábitos alimentares saudáveis e estímulo à prática regular de atividade física, visando reduzir os fatores de risco associados à hipertensão arterial e promover seu controle;
V – Combate à discriminação de crianças e adolescentes hipertensos, promovendo um ambiente escolar inclusivo e acolhedor;
VI – Articulação entre o Sistema Municipal de Educação com os Conselhos de Educação e de Alimentação Escolar, para implementação das ações previstas neste Programa.
Art. 3º - O programa conterá as seguintes metas: 
I – Realizar palestras e debates para divulgar informações sobre hipertensão arterial, seus sintomas, métodos de identificação, consequências e importância da atividade física e alimentação saudável na prevenção e controle da condição;
II – Estabelecer e manter bancos de dados com informações sobre o número de crianças e adolescentes atendidos pela saúde municipal, incluindo sua condição de saúde e desempenho escolar;
III – Ampliar as formas de triagem, diagnóstico e acompanhamento de alunos com hipertensão arterial ou fatores de risco para o desenvolvimento da condição;
IV – Promover a atuação conjunta dos sistemas municipal e estadual de educação na elaboração, monitoramento, execução e avaliação das ações de prevenção e controle da hipertensão arterial em crianças e adolescentes nas unidades de ensino.
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 5º - Está Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de Abril de 2024.
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Dr. Manuel Marcos dos Santos
Vereador (PSD)

























JUSTIFICATIVA
A presente proposta de criação do Programa Municipal de Prevenção e Controle da Hipertensão Arterial Infantil Escolar – "Pressão Saudável" é fundamentada na preocupação com a saúde e bem-estar das crianças e adolescentes do Município de Aracaju. A hipertensão arterial, uma condição de saúde que afeta não apenas adultos, mas também uma parcela significativa da população infanto-juvenil; representa um desafio crescente e uma ameaça à qualidade de vida e ao desenvolvimento saudável desses indivíduos.
Estudos e dados epidemiológicos evidenciam o aumento da prevalência de hipertensão arterial entre crianças e adolescentes, especialmente aqueles expostos a fatores de risco como obesidade, alimentação inadequada e sedentarismo. Diante desse cenário, é essencial que sejam realizadas ações efetivas de prevenção, diagnóstico precoce e controle da hipertensão arterial desde a idade escolar, onde a maior parte do tempo é passada e onde há um ambiente propício para a promoção de hábitos saudáveis.
O Programa proposto "Pressão Saudável" busca atuar de forma integrada com a rede pública municipal de educação, promovendo ações de sensibilização, educação e monitoramento da saúde dos estudantes, com foco na prevenção e controle da hipertensão arterial. Através da identificação precoce dos fatores de risco, estímulo à pesquisa, realização de campanhas educativas, promoção de hábitos saudáveis e articulação entre os sistemas educacional e de saúde, busca-se criar um ambiente escolar mais saudável e inclusivo para todas as crianças e adolescentes.
Ademais, a articulação entre os órgãos municipais e estaduais de educação, bem como com os Conselhos de Educação e de Alimentação Escolar, garantirá a efetividade das ações propostas, possibilitando um monitoramento contínuo e a avaliação dos resultados alcançados.
Portanto, a aprovação e implementação deste programa são essenciais para garantir que as crianças e adolescentes de Aracaju tenham acesso a uma educação em saúde de qualidade, promovendo assim o desenvolvimento integral e a melhoria da qualidade de vida, dessa população tão importante, para o futuro de Aracaju.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de Abril de 2024.
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